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GABINETE DO PREFEITO
<#MS#17389#1#17575>

LEI Nº 2.642, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

“Denomina os bens públicos que especifica, e dá 
outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os bens públicos municipais abaixo especificados passam a ter as seguintes 
denominações:

I - Centro de Especialidades Medicas “Dr. Fadah Scaff Gatass”, situado na rua 
Cabral entre as ruas 15 de novembro e 7 de setembro, no bairro Centro;

II - Pronto Socorro Municipal “Dr. Rogerio Takaki Bento”, na rua Colombo, no bairro 
Centro;

III - Unidade Básica de Saúde “Enfermeira Simone Pontes Maia Flores”, na rua José 
B. Maciel esquina com a rua Luiz Feitosa Rodrigues, no bairro Guatós;

IV - Unidade Básica de Saúde “Dr. Walter Victorio”, na rua Santa Catarina, no 
Conjunto Cravo Vermelho I;

V - Unidade Básica de Saúde “Dr. Ranulfo Jesus de Vasconcelos”, na Rua Santos 
Dumont, no bairro Aeroporto;

VI - Unidade Básica de Saúde “Dr. Bonifacio Tikayoshi Tiaen“ na Rua Nossa 
Senhora das Mercês, no Conjunto Padre Ernesto Sassida.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 12 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.643, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

“Denomina os bens públicos que especifica, e dá 
outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de 
Corumbá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Centro de Especialidade Odontológicas “Dr. Aziss 
Tajher Iunes” o bem público municipal localizado na rua Eugênio Cunha, no bairro 
Universitário.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 12 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17390#1#17576/><#MS#17387#1#17573>

DECRETO Nº 2.051, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a alteração dos Decretos nº 2.028, de 9 
de agosto de 2018 e 2.035, de 22 de agosto de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 82, III da Lei Orgânica do 
Município e,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído o inciso VIII, no art. 4º do Decreto nº 2.028, de 9 de agosto de 
2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º....................................

(....)
VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Sustentável.

Art. 2º Fica incluída no art. 1º do Decreto nº 2.035, de 22 de agosto de 2018, a 
designação do membro Titular e Suplente da seguinte unidade administrativa:
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UNIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável

Luciano Aguilar 
Rodrigues Leite

Lucio Gabriel 
Nascimento e Sá

Art. 3º A designação para integrar o referido comitê não implicará em remuneração 
aos seus membros, não ensejando vínculos ou quaisquer outros direitos contra o 
Município, sendo sua prestação considerada serviço público relevante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 10 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17387#2#17573/>

<#MS#17388#2#17574>

DECRETO Nº 2.052, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispensa e Designa membros do Conselho 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do 
Município de Corumbá e pela Lei nº 1.580, de 22 de janeiro de 1.999, alterada pela 
Lei nº 2.316, de 21 de junho de 2013, c.c disposições contidas na Resolução nº. 
453, de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica dispensado como membro do Conselho Municipal de Saúde, para 
biênio 2018/2020, o representante do seguinte segmento:

PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO
Suplente

Tatiana da Silva Santos Mattos Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º Fica designado como membro do Conselho Municipal de Saúde, para 
complementação do biênio 2018/2020, o representante do seguinte segmento:

PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO
Suplente

Ítala Apoliana Guimarães Amorim Secretaria Municipal de Saúde

Art. 3º A designação para o presente Conselho não implicará em remuneração 
aos seus membros, não ensejando vínculos ou quaisquer outros direitos contra o 
Município, sendo sua prestação considerada serviço público relevante.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 10 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17388#2#17574/>

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
<#MS#17391#2#17577>

PORTARIA “P” Nº 683, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos V, VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica 
do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar GABRIELLA DA CUNHA CARNEIRO, Técnico de Atividades 
Institucionais II, matrícula 7423, para responder, sem ônus, pela Subsecretaria 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no período de 12 a 21 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 12 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17391#2#17577/>

<#MS#17392#2#17578>

PORTARIA “P” Nº 684, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar TELMA REGINA DO CARMO VIEIRA BRUNO do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Nomear TELMA REGINA DO CARMO VIEIRA BRUNO para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo 
DAG-06, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 10 de setembro de 2018.

Corumbá, 12 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17392#2#17578/>

<#MS#17393#2#17579>

PORTARIA “P” Nº 685, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear MIGUEL ROBERTO MANSUR BUMLAI para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor-Executivo III, símbolo DAG-04, na Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 12 de setembro de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#17393#2#17579/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#17408#2#17594>

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá nº 1506 de 
05/09/2018, pág. 03.
Retifica-se por incorreção referente ao Aviso de licitação, Concorrência nº 09/2018.
Onde se lê: (Processo n.º 232055/2018).
Leia-se: (Processo n.º 232055/2017).
As demais condições permanecem inalteradas.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá nº 1506 de 
05/09/2018, pág. 02.
Retifica-se por incorreção referente ao Aviso de licitação, Concorrência nº 11/2018.
Onde se lê: (Processo n.º 232057/2018).
Leia-se: (Processo n.º 232057/2017).
As demais condições permanecem inalteradas.

Aviso de Resultado de Licitação
O Município Corumbá-MS, através do Grupo Executivo de Licitações de Obras 
- GELIC comunica aos interessados o resultado da licitação Tomada de Preço 
05/2018 - Processo Administrativo nº 25730/2018. Órgão: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos-SISP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA/ADEQUAÇÃO 
COM AMPLIAÇÃO DA UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TAMARINEIRO II 
SUL - ZONA RURAL - ASSENTAMENTO TAMARINEIRO NO MUNICIPIO DE 
CORUMBÁ-MS, da qual restou julgada vencedora do certame a empresa A.A. 
RUPP E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.705.611/0001-02, com o valor 
total de R$ 381.456,51(trezentos e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e cinquenta e um centavos).
Corumbá / MS, 06 de Setembro de 2018.
Osana de Lucca - Presidente do GELIC.
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Extrato da Carta Contrato n° 031/2018/SEMED
Processo nº 33.549/2018, Pregão Presencial: 010/2018 - Registro de Preço 
nº 227.608/2017 - Ata de Registro de Preço nº 004/2018 - Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa FORTHE LUX COMERCIAL LTDA - ME. CNPJ: 
08.265.264/0001-89 Objeto: Despesa com aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis (achocolatado, açúcar, amido de milho, arroz, biscoito, e outros), para 
atender a merenda escolar dos alunos da REME.
VALOR: R$ 78.540,00 (Setenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais) conforme 
empenho n° 400/2018.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, computados a partir da data de sua 
celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental - 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 01/08/2018.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa FORTHE LUX COMERCIAL LTDA - ME.

Extrato da Carta Contrato n° 036/2018/SEMED
Processo nº 33.557/2018, Pregão Presencial: 032/2018 - Registro de Preço 
nº 4.902/2018 - Ata de Registro de Preço nº 006/2018 - Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 
13.952.054/0001-07 Objeto: Despesa com aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis (milho verde, óleo de soja, orégano, sal, salsicha em conserva, e 
outros), para atender a merenda escolar dos alunos da REME nas modalidades 
pré-escola, ensino fundamental I e II, EJA e ANAE, Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Corumbá-MS.
VALOR: R$ 9.112,25 (Nove mil, cento e doze reais e vinte e cinco centavos) 
conforme empenho n° 405/2018.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, computados a partir da data de sua 
celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103.2594 - Gerenciamento do 
Sistema Municipal de Educação - 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 01/08/2018.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa JR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.

Extrato da Carta Contrato n° 028/2018/SEMED
Processo nº 33.546/2018, Pregão Presencial: 010/2018 - Registro de Preço 
nº 227.608/2017 - Ata de Registro de Preço nº 004/2018 - Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - ME. CNPJ: 
06.298.377/0001-55 Objeto: Despesa com aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis (achocolatado, açúcar, amido de milho, arroz, biscoito, e outros), para 
atender a merenda escolar dos alunos da REME.
VALOR: R$ 36.329,90 (Trinta e seis mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa 
centavos) conforme empenho n° 401/2018.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento ao fornecedor.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, computados a partir da data de sua 
celebração.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.92.12.361.0103.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental - 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e Lei n° 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Foro: Comarca de Corumbá - MS
Data da Assinatura: 01/08/2018.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretária Municipal de Educação e a 
Empresa I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - ME.

Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 090/2018 - Processo nº. 32.480/2018
Órgãos: Secretaria Municipal de Governo. O Município de Corumbá-MS, através 
do Pregoeiro, comunica aos interessados que o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado visando à contratação de empresa especializada em 
serviço de Buffet e Ornamentação para atender ao “Casamento Comunitário 2018”, 
tendo por vencedora a Empresa: MALO ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.098.808/0001-70 - no valor global de R$ 31.900,00.
Corumbá / MS 11 de Setembro de 2018.
Luiz de Albuquerque Melo Filho - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Homologação e Adjudicação.
O Município de Corumbá - MS torna pública através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, comunicam aos interessados que homologou e 
adjudicou a licitação Convite nº 04/2018 - GELIC - Processo nº 834/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DA PARTE ELÉTRICA DAS PRAÇAS: CEU, PRAÇA 
DO UNIVERSITÁRIO E PRAÇA DA NOVA CORUMBÁ. Em favor da empresa 
SILVA E AGUILAR LTDA-ME, CNPJ/MF sob nº 10.865.063/0001-64, sendo o valor 
total de R$ 17.691,84 (dezessete mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta e 
quatro centavos).
Corumbá / MS, 11 de Setembro de 2018.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.

Extrato da Carta Contrato nº 57/2018/SMS Processo nº 8.121/2017 Pregão 
Presencial nº 054/2017 - Município de Corumbá e a empresa Du Bom Distribuição 
de Produtos Médico - Hospitalar Eireli-ME, CNPJ: 18.483.775/0001-20
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 001/2017 para 
aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme Processo nº 8.121/2017 e o Pregão Presencial nº 054/2017.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 377.866,00 (trezentos e setenta e sete mil 
oitocentos e sessenta e seis reais) empenhos nº 1748 e 1749/2018.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
25.91.10.122.0103.2671 - Gerenciamento da Política Municipal de Saúde
33.90.30.09 - Material Farmacológico
33.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 22/08/2018.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a 
Empresa Du Bom Distribuição de Produtos Médico - Hospitalar Eireli-ME, CNPJ: 
18.483.775/0001-20

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá - MS, torna publico, através do Grupo Executivo 
de Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação, 
com os licitantes no termo da Lei 8.666 e alterações. Tomada de Preço nº 
11/2018 - Processo nº 21072/2018. Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS ESSENCIAIS E COMPLEMENTARES 
PARA A ENTREGABILIDADE DE CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE - PAC 
- UBS GUATÓS, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. Data da Abertura e Hora: ás 
09h00min do dia 02 de Outubro de 2018. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de licitação 1º andar 
- GELIC, situada na rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco -
Corumbá-MS ou pelo e-mail: gelic.obras@gmail.com, ou Fone: (67) 
3234-3544-GELIC. Corumbá / MS, 11 de Setembro de 2018.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.
Decreto “P” nº 1.933 de 08/02/2018.

Aviso de Repetição de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a Repetição de Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 085/2018 - Processo nº 3.559/2017.
Objeto: aquisição de  material de consumo (cassetes, bandeja  de compressão,  
bucky  e  placa  de compressão) para atender a realização de exames de 
mamografia para o mamógrafo Siemens no município de Corumbá-MS.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 25 de setembro de 
2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 11 de setembro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Licitação: Pregão Presencial nº 095/2018 - Processo nº 32.291/2018.
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis (Hortifrutigranjeiros).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 26 de setembro de 
2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 11 de setembro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO
Processo Administrativo nº 14.570/2017.
O Município de Corumbá/MS, através da Secretaria Municipal de Educação, 
frente ao principio da autotutela que autoriza a Administração a qualquer momento 
proceder à revisão dos seus próprios atos (Súmula 473 do STF), com fundamento 
no disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e justificativa que consta nos autos, 
resolve REVOGAR o Processo Administrativo, que tem por objeto a “Contratação 
de empresa para execução de obras/serviços de manutenção, reparos do telhado 
da cozinha e instalação elétrica na adequação do laboratório de informática na 
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Escola Municipal Adjalma Sampaio no Município de Corumbá-MS”. Para fins do 
disposto no artigo 109, I, “c”, da Lei nº 8.666/93, publique-se.
Data da Assinatura: 11 de setembro de 2018.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu<#MS#17405#4#17591/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°26/2016
2° Aditivo ao Contrato 26/2016
PARTES: HÉLIA BAURORO PINTO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE 16/09/2018.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 16/09/2019.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Hélia Bauroro  
Pinto.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°51/2017
1° Aditivo ao Contrato 51/2017
PARTES: FERNANDO CELSO DE OLIVEIRA SOARES E MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE 18//09/2018.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 18/09/2019.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Fernando 
Celso de Oliveira Dias.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°50/2017
1° Aditivo ao Contrato 50/2017
PARTES: ISAÍAS DE JESUS CAMPOS E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE 18//09/2018.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 18/09/2019.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Isaías de 
Jesus Campos.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°49/2017
1° Aditivo ao Contrato 49/2017
PARTES: THIAGO RODRIGUES LIMA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE 18//09/2018.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 18/09/2019.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Thiago 
Rodrigues Lima.
<#MS#17409#4#17595/><#MS#17410#4#17596>

Resolução nº 0077 de 11 de setembro de 2018.

Designar servidores para fiscalização e 
gestão do Contrato nº 37/2018, firmado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa H2L 
Equipamentos e Sistemas Ltda.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e art.71, Inciso II, da Lei 
Complementar nº 219, de 20 de dezembro de 2017, bem como os princípios que 
regem a administração pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar Luciana Castello Soares, servidora pública, matrícula nº 1468, 
para atuar como Fiscal do Contrato nº 37/2018.
Art. 2º. Designar Camila Bastos Rodrigues, servidora pública, matrícula nº 8170, 
para atuar como Gestora do Contrato nº 37/2018.
Art. 3º. As servidoras designadas serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do Contrato nº 
037/2018, referente à Locação de equipamentos de informática (impressora laser 
monocromática), com fornecimento de suprimentos, contemplando o fornecimento 
de papel, insumos originais, assistência técnica local, treinamento e manutenção 
preventiva, visando o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, (CAES e 
Centro de Saúde da Mulher), conforme processo nº 29741/2018.
Art. 4º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
Art. 5º. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a 
contar de 17 de agosto de 2018.
Corumbá-MS, 11 de setembro de 2018.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#17410#4#17596/>

Resolução nº 078 de 12 de setembro de 2018.

Designar membros para compor a Comissão 
Processante, com a intenção de apurar fatos 
descritos no Processo 34530/2018, de 12 de 
setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão Processante, para apuração dos fatos levado 
a termo nos autos do Processo nº 34530/2018, de 06 de agosto de 2018:

SÉRGIO SERRA BARUKI - Analista de Controle Interno - Matrícula nº 2866;
LIELZA VICTORIO CARRAPATEIRA MOLINA - Gestor de Relações 
Institucionais - Matrícula nº 4834;
BENONIS DA SILVA BRASIL - Técnico de Saúde Pública II - Matrícula 5748.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Corumbá-MS, 12 de Setembro de 2018.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Decreto “P” n° 05 de 01.01.2017
<#MS#17411#4#17597/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

<#MS#17397#4#17583>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 37/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e Kleber Silva 
Costa, inscrito no CPF nº 497.393.441-00;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.118/119 dos autos nº6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Kleber Silva Costa.
<#MS#17397#4#17583/>

<#MS#17398#4#17584>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 38/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e Marcos 
Roberto Faria, inscrito no CPF nº 001.992.511-50;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.121/122 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Marcos Roberto Faria.
<#MS#17398#4#17584/>

<#MS#17399#4#17585>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 39/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e Carmen Ligia 
Palhano Faria, inscrito no CPF nº 962.911.331-72;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.121/122 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Carmen Ligia Palhano.
<#MS#17399#4#17585/>

<#MS#17400#4#17586>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 43/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e Jessyka 
Moralez dos Santos, inscrito no CPF nº 060.112.521-50;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.118/119 dos autos nº. 6.554/20175;
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As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Jessyka Moralez dos Santos.
<#MS#17400#5#17586/>

<#MS#17401#5#17587>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 45/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá José Luis 
Flores Galvis, inscrito no CPF nº 701.121.961-79;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.121/122 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e José Luis Flores Galvis.
<#MS#17401#5#17587/>

<#MS#17402#5#17588>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 46/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá Joseney 
Ribeiro Rondon, inscrito no CPF nº 728.477.941-15;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.120/121 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Joseney Ribeiro Rondon.
<#MS#17402#5#17588/>

<#MS#17403#5#17589>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 47/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá Bruna de 
Castro Peixoto, inscrito no CPF nº 051.104.891-22;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.116/117 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Bruna de Castro Peixoto.
<#MS#17403#5#17589/>

<#MS#17404#5#17590>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado Nº. 48/2017.
Processo:6.554/2017
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá Vinícius de 
Souza Corrêa, inscrito no CPF nº 051.171.131-01;
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar de 13/09/2018, 
conforme justificativa apresentada às fls.118/119 dos autos nº. 6.554/20175;
As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado.
Data da Assinatura: 11/09/2018.
Amparo Legal: inciso IX do art.37, da Constituição Federal e Lei Complementar 
nº115, de 26 de dezembro de 2007.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Diretor - Presidente da Fundação da Cultura e 
do Patrimônio Histórico de Corumbá e Vinícius de Souza Corrêa.
<#MS#17404#5#17590/>

CONSELHOS MUNICIPAIS
<#MS#17394#5#17580>

DELIBERAÇÃO 004/COMPED - 12 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a publicação dos nomes
Dos Conselheiros que formam a Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do município de Corumbá/MS, Biênio 
2018/2020, e dá outras providencias.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do município de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de nº2060/2008, considerando a Deliberação de sua Plenária, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 12/09/2016. Ata 76ª.

Delibera:

Art. 1º - A publicação do Presidente e Vice Presidente do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Corumbá/MS, 
Biênio 2016/2018.

Conselheiro: Arilson Junior Coelho Moraes - Presidente
Conselheira: Viviane Campos Ametlla Figueiredo  - Vice Presidente

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Arilson Junior Coelho Moraes
Presidente do Conselho Municipal

De Defesa dos Direitos
da Pessoa com DeficiênciaMS#17394#5#17580/>

<#MS#17395#5#17581>DELIBERAÇÃO 005/COMPED - 12 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a concessão de Inscrição 
para Associação, Instituição e Entidade 
Não-Governamentais no Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
e dá outras providencias.

A presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência- COMPED de Corumbá -MS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal de nº 2060/2008 e considerando a Deliberação de 
sua Plenária, em Reunião Extraordinária no dia 12/09/2018. Ata 76.

Considerando a Deliberação 005 de 14  junho de 2017 que dispõe sobre Registro 
das Entidades Não-Governamentais e Inscrição de Programas e Projetos de 
Atendimento à Pessoa com Deficiência de Entidades Governamentais e Não- 
Governamentais no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.

O COMPED  delibera:

Art. 1º - Conceder Inscrição para Associação, Instituição e Entidade no Conselho 
Municipal de Defesa dos  Direitos  da Pessoa com Deficiência, Exercício 
Agosto/2018 a Agosto/2020.

Inscrição 004/COMPED/2018 - Casa de Recuperação Infantil “Padre 
Antonio Muller”

Art. 2º- Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.                                                  

Arilson Junior Coelho Moraes
Presidente do Conselho Municipal

de Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência

<#MS#17395#5#17581/><#MS#17396#5#17582>

DELIBERAÇÃO 006/COMPED - 12 de setembro de 2018.

Dispõe sobre a publicação das Comissões 
Permanentes do Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do município de Corumbá/MS, 
Biênio 2018/2020, e dá outras providencias.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
do município de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de nº2060/2008,  considerando a Deliberação de sua Plenária, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 12/09/2018. Ata 76.

Delibera:

Art. 1º - Publicizar as Comissões Permanentes do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência do município de Corumbá/MS, Biênio 
2018/2020:

Comissão de  Acompanhamento dos Benefícios Socioassistenciais:, Rosa Maria 
Guimarães Costa  ,Ruzymar Campos Echeverria, Lilia Giovana da Silva Cabrera, 
Marcellle Teixeira, Nádia Renata da Silva

Comissão de Legislação e Normas: Maria Estella  Kerr  de Souza , Viviane 
Campos Ametlla de Figueiredo, Marilza da Silva Pinheiro, Jaqueline de Campos 
Rojas, Juliana Paula Reis.

Comissão de  Mobilização, articulação e políticas públicas: Victor Raphael de 
Almeida, Moacir Candido Louveira , Adina Cleia Botazzo Delbem , Christiane 
Mendez Carrpateira, Marcia Arruda da Silva.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário.

Arilson Junior Coelho Moraes
Presidente do Conselho Municipal

De Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência

<#MS#17396#5#17582/>
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